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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  DEU
PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  CÍVEL.
ABUSIVIDADE  DA  TC,  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  E  CUSTO  DE  REGISTRO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO AGRAVO INTERNO. 

– Não  tendo  a  sentença  nem  a  decisão
agravada considerada abusiva a tarifa de promotora
de  vendas,  gravame  e  cartório,  TAC  e  TEC,  a
instituição  financeira  se  apresenta,  nestes  pontos,
carecedora de interesse recursal, impondo-se o não
conhecimento do recurso quanto às matérias.

– Mostra-se  ilegal  a  cobrança  da  tarifa  dos
serviços  de  terceiros,  pois  não  representam  uma
efetiva  prestação  de  serviço  ao  consumidor.
Ademais,  inexiste,  no  contrato,  explicação  clara
acerca  da  finalidade  de  cobrança  dos  referidos
serviços, o que viola o disposto nos arts. 46 e 51, IV,
do CDC. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER O AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 182. 

RELATÓRIO
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Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto pela BV Financeira

S/A  –  Credito,  Financiamento  e  Investimento,  desafiando  a  Decisão

Monocrática  de  fls.159/161,  que  deu  provimento  a  Apelação  interposta,

reformando  a  sentença  ao  considerar  abusiva  a  cobrança  das  tarifas  de

serviços de terceiros, de custo de registo e tarifa de cadastro.

No Agravo Interno (fls.163/176), a instituição financeira insurge-

se contra a Decisão Monocrática, reiterando a legalidade da cobrança da taxa

de abertura de crédito e de emissão de boleto, serviços de terceiro, tarifas de

promotora de vendas, gravame e cartório

É o relatório.

VOTO

O inconformismo do Agravante reside no fato de ter sido dado

provimento  parcial  ao  Recurso  Apelatório  pela  Decisão  Monocrática  de  fls.

163/176, reconhecendo a abusividade das tarifas pactuadas no termo.

Inicialmente,  não  tendo  a  decisão  agravada  considerado

abusiva as tarifas de promotora de vendas, gravame e de cartório, da TAC e

TEC,  a  instituição  financeira  se  apresenta,  nestes  pontos,  carecedora  de

interesse  recursal,  impondo-se  o  não  conhecimento  do  recurso  quanto  às

matérias. 

No que se refere a decisão combatida, deve ser mantida por

seus  próprios  fundamentos,  pois  a  parte  Agravante  não  trouxe  nenhum

argumento capaz de ensejar a reforma do juízo monocrático. Além disso, está

em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e com as

decisões proferidas por esta Corte de Justiça.

 

Com  efeito,  não  deve  prosperar  a  alegação  do  Agravante

acerca da legalidade da cobrança da tarifa de serviços de terceiro, de maneira

que como visto na decisão agravada, no contrato não foi observada a ressalva

constante na Resolução nº 3.518/64 do CMN, tendo em vista que a instituição
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financeira  apenas fez constar,  no contrato,  o valor total  cobrado a título  de

“custo com registro – R$37,82” e “custo com serviços de terceiros – R$560,00”

sem, contudo, precisar, expressamente, quais seriam os serviços abrangidos

nessas despesas.

Diante  dessa  realidade,  onde  se  verifica  a  falta  de

transparência do contrato em relação às despesas com serviços de terceiros,

entendo que a sua cobrança, além de não atender a advertência da Resolução

3.518/64,  ainda  afronta  as  regras  inseridas  no  Código  de  Defesa  do

Consumidor.

Por fim, verifica-se que, no contrato de fls.12/13, não houve a

cobrança da tarifa de abertura de crédito nem de emissão de boleto, e sim da

tarifa  de  cadastro  (cláusula  6.4  contrato  à  fl.12),  no  valor  de  R$445,00  –

quatrocentos e quarenta e cinco reais.

Assim,  como  não  existiu  impugnação  específica  acerca  da

citada tarifa, deve ser mantida a Decisão Monocrática combatida.

Isto  posto,  DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO,  mantendo

integralmente à Decisão Monocrática guerreada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  José
Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Senhor
Doutor  Marcos  Coelho  de  Salles (Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.
Leandro  dos  Santos),  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
04 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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